
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20011SPP00004
LICITAÇÃO N°. 00004/2020
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
RUA FREI DAMIÃO BOZZANO, 07 - CENTRO - ITAPOROROCA - PB.
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 32941112.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.165.176/0001-78,
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam
interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio,
as 08:30 horas do dia 11 de Fevereiro de 2020 no endereço acima indicado, licitação na
modalidade Pregão Presencial n° 00004/2020, tipo menor preço; tudo de acordo com este
instrumento e em observãncia a Lei Federal nO 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nO 123, de
14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nO 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios
e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para: Contratação de
prestadores de serviços, destinados ao transporte escolar da rede municipal de ensino de
Itapororoca, para o exercício de 2020.

1.0.DOOBJETO
1.1.Constitui objeto da presente licitação: Contratação de prestadores de serviços, destinados
ao transporte escolar da rede municipal de ensino de Itapororoca, para o exercício de 2020.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.
1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda
específica - Contratação de prestadores de serviços, destinados ao transporte escolar da rede
municipal de ensino de Itapororoca, para o exercício de 2020 considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.
1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nO 123/2006, por estarem presentes, isolada, u
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo di.po a
legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplifi ad
previsto nos demais Artigos do Capítulo V, Seção I, da LC nO. 123/2006.

2.0.00 LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1.0s envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação pa
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficial até as 08:
horas do dia 11 de Fevereiro de 2020, no endereço constante do preâmbulo deste instrume
Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos refe
envelopes.
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.3.É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclare
ou providências, referentes ao ato convocatório deste certame, se manifestadas por escrito e
dirigida ao Pregoeiro, protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada
para realização da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes com as propostas, nos
horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei Damião
Bozzano, 07 - Itapororoca - Centro - Itapororoca - PB.
2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a respectiva petição, respondendo ao interessado no prazo de até 24
(vinte e quatro) horas, considerados da data em que foi protocolizado o pedido.

3.0.005 ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO



3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;
3.2.A obtenção do instrumento convocatório poderá ser feita da seguinte forma:
3.2.1.Pela Internet: www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br; e
3.2.2.Impresso: junto ao Pregoeiro gratuitamente.

4.0.00 SUPORTE LEGAL
4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nO 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal nO 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de
14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nO 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo
partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

5.0.00 PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas caracteristicas e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Inicio: Imediato
Conclusão: 12 (doze) meses

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercicio
financeiro de 2020, considerado da data de sua assinatura;
5.3.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte
dotação:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Municipio de Itapororoca:
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
12 361 0403 2007 Operacionalização do Ensino Fundamental
000068 3390.36 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
000069 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
12 361 0403 2009 FUNDEB - Outras Despesas de Manutenção
000080 3390.33 99 Passagens e Despesas com Locomoção
000081 3390.36 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
000082 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
13 392 0052 2012 Apoio e Promoção de Eventos socio-Cultur ais
000091 3390.36 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
000092 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
12 361 0403 2049 Manut prog Nac de Apoio ao Transp Escola r - PNATE
000112 3390.36 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
000113 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1125 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Educação
000315 3390.36 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
000316 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
12 361 0403 2050 Mant do prog de Outras Transf do FNDE
000115 3390.33 99 Passagens e Despesas com Locomoção
000116 3390.36 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
000117 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.0s proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoei doi
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, de dament
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos req 'sitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no pais, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal.
Hipótese em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto,
desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que
o licitante abdicou da fase de lances verbais.
6.6.É vedada à participação em consórcio.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o
caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste
procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.
Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas
fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente
por outro devidamente credenciado.



7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa,
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Caso a procuração seja
particular, deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário ou, quando do
licitante Pessoa Física: lavrada a sua autenticidade no próprio documento pelo Pregoeiro ou
membro da Equipe de Apoio, após confrontar a assinatura com aquela constante do documento de
identidade do signatário ou, ainda, estando este presente e assinando o documento diante do
Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio.
7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento
oficial que contenha foto.
7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública -
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo
Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio:
7.3.1.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio,
deverá acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente
certame. Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito
a manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro
receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste
instrumento.
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante,
representante devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em
envelopes, a seguinte documentação:
7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.
7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
modelo - Anexo III.
7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for o
caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos,
a critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área
contábil, devidamente habilitado, devendo ser reconhecida a firma em cartório do respectivo
signatário; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou
equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão
simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da legislação
vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o
presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP,
previstos na Lei 123/06.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00004/2020
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ/CPF DO PROPONENTE

S.O.DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1.A proposta deverá ser apresentada em Ol(uma) via, dentro de envelope lacrado,
seguintes indicações no anverso:

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste
seus elementos - Anexo I em papel timbrado da empresa, quando for o caso,
assinada por seu representante, contendo no correspondente item cotado: discrimin
características se necessário, o quantitativo e os valores unitário e total expressos em
algarismos.
8.3.Será cotado um único preço para cada item,
Indicações em contrário estão sujeitas a correções
8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais
itens excedentes suprimidos.
8.4.No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não
deverá ser inferior a 100% da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência -
Anexo I. Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a proposta apenas o
respectivo item será desconsiderado.
S.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a
última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em

com a utilização de duas casas decimais.
observando-se os seguintes critérios:



algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações
licitante julgar necessárias.
S.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
S .7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor valor.
S.S.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio,
decorrentes exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor
corrigido.
S.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições
do instrumento convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas
para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da respectiva
proposta.
S .10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC,
desde que esteja devidamente preenchido.
S.ll.Nas licitações para aquislçao de mercadorias o participante indicará a origem dos
produtos ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante.
S.12.Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste
instrumento.

de pagamento, da sua validade ~M
e observações pertinentes que4Ur\

9.0.DA HABILITAÇÃO
9.1.0s documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00004/2020
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ/CPF DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA ~JRÍDICA:
9.2.1. Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igualou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado.
9.2.2.
9.2.3.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ.
9.2.4.Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual.
9.2.5.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e em se
tratando de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
9.2.6.Cópia do CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios.
9.2.7.Regularidade para com a Fazenda Federal certidão conjunta negativa de débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
9.2.8.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro
equivalente na forma da Lei.
9.2.9.Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social INSS-CND e do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço FGTS-CRF, apresentando as correspondentes certidões fornecidas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social e Caixa Econômica Federal, respectivamente.
9.2.10.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10 de maio de 1943.
9.2.11.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7o, da
Constituição Federal Art. 27, Inciso V, da Lei S.666/93; de superveniência
impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a
cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.
9.2.12.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.

9.3.PESSOA FÍSICA:
9.3.1.Inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF e a Cédula de Identidade - RG.
9.3.2.Comprovante de residencia com no máximo 03 (três) meses de expedição.
9.3.3.Regularidade para com a Fazenda Federal certidão conjunta negativa
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
9.3.4.Certidão negativa da Fazenda Estadual da sede do Licitante.
9.3.5.Certidão negativa da Fazenda Municipal da sede do ORe - Município de Itapororoca
9.3.6.Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social INSS-CND, apres tando a
respectiva certidão fornecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social.
9.3.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452, de 10 de maio de 1943.



9.3.8.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7o, Inciso XXXIII, tL ?]
Constituição Federal Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de ia~
impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas ·as
cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.

9.4.0s documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que
visa facilitar os trabalhos, a ausência do índice de que trata este item, não inabilitará o
licitante.
9.5.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de
habilitação fora do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o
documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos
correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério do Pregoeiro os documentos cadastrais de
fornecedores, constantes dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos
apresentados pelos licitantes, quando for o caso.
9.6.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverá
acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.

10.0.00 CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o
correspondente item.
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o
disposto no Art. 3o, §2o, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances
verbais, se fará através de sorteio.
10.3.Na presente licitação - fase de lances - será assegurada como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate fase de lances
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.
10.5.0correndo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á
da seguinte forma:
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para
apresentar nova proposta no máximo de 05(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob
pena de preclusão
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
item anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na
situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi a
situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de p
porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedo
certame.
10.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou
pequeno porte.

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS
11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma toler ci
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envel pe
nenhum outro será aceito.
11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido creden iamento
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a
efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total
aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião
destinada ao recebimento das propostas de preços.
11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação
e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação.
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo
juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das



exigências constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes
documentação neles contidas.
11.7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações
porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação
inicial, indicando a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em
até dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim
julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião.
11.8.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima
definidas, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três,
quaisquer que sejam os preços oferecidos.
11.9.Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço.
Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa
poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos,
a critério do Pregoeiro.
11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal,
quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances
verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para
efeito de classificação final das propostas.
ll.ll.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito.
11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das
suas condições habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no
instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o
respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando
for o caso.
11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias,
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
11.14.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes
presentes.
11.15.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.15.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ooa saao da participação nesta
lici tação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
11.15.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que
o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.15.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93,
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
11.16.0s documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os
dos envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão
Pregoeiro e anexados aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Documentação, ain a
lacrado, do licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não f
retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data
homologação do presente certame, será sumariamente destruído.

que examine~la

12.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I
Referência - Especificações, na coluna código, manifestamente inexequível nos termos do
48, II, da Lei 8.666/93; o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não descLassi
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.
12.2.O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto ora licitado de
Referência, está indicado no respectivo elemento deste instrumento - ANEXO I.

13.0.DOS RECURSOS
13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadament.e a
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 40, Inciso XVIII, da Lei Federal nO.
10.520.
13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
l3.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.



13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do
licitação ao proponente vencedor.
13.5.O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro,
devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00
horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Itapororoca - Centro
- Itapororoca - PB.

objetfb:Jc

14.0.0A HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a
documentação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da
legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no
certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos
do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o
caso.
14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a
devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.0.00 CONTRATO
15.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário será convocado para,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar
o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades
permitidas pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela
referida norma.
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
como vencedor da licitação.
15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do
contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor.
15.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79,
todos da Lei 8.666/93.
15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.0.0AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e de sistemas
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
16.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
16.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
16.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas,
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial,
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

17. O.DO RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
17.1.0 recebimento ou a comprovação de execução pelo ORC do objeto licitado, observa
características, se fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário o
específica devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outr s
aspectos inerentes nos termos deste instrumento, das normas técnicas e legislação pert'nentes,
e consequente aceitação.

18.0.00 PAGAMENTO
18.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para
dias, contados do período de adimplemento.

e em observância às normas e
ocorrer no prazo de até trinta



18.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimPlemento,~~
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade coJ [;>,
disponibilidade de recursos financeiros.
18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer
natureza.

19.0.00 REAJUSTAMENTO
19.1.0s preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no
Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
19.2.0correndo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da
Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
20.2.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.
20.3.Este instrumento convocatório e todos os seus
disponibilizados em meio magnético, podendo ser obtidos
procedimentos definidos pelo ORC.
20.4.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo
facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
20.5.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Mamanguape.
20.6.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
20.7.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar
mais de uma Licitante.
20.8.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.
20.9.Caso as datas previstas para a realização dos
declaradas feriado, e não havendo ratificação
automaticamente para o primeiro dia útil subsequente,

elementos constitutivos, estão
junto ao Pregoeiro, observados os

eventos da presente licitação sejam
da convocação, ficam transferidos
no mesmo local e hora anteriormente

previstos.
20.10.0correndo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e
postos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisição
regularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.
20.11.0s preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do
contrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC. A execução dos
serviços não previstos será regulada pelas o dições e cláusulas do contrato original.
20.12.0 ORC por conveniência administrativ u técnica, se reserva no direito de paralisar a
qualquer tempo a execução dos serviços, i icando devidamente o Contratado.

TARCíSIO F

Janeiro de 2020.Itapororoca - PB,



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00004/2020

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DOOBJETO
1.1. Constitui objeto desta licitação: Contratação de prestadores de serviços, destinados ao
transporte escolar da rede municipal de ensino de Itapororoca, para o exercício de 2020.

2.0.JUSTIFICATIVA
2.1.Considerando as necessidades do
e adequadamente, os procedimentos
características e especificações do

ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica
necessários para viabilizar a contratação em tela. As
objeto ora licitado são:

2

3
t..., ._ , ,_ .._. _... .....__ ....._~"'" ~ ••,.__,..,._~" - ..- ~

ITransporte de alunos da rede publica de ensino,;
/conforme cronograma e itinerário devidamente;
)elaborado pela Secretaria Municipal de Educação.
;Considerar a média de 22 dias út.e i.sZmê s ;'
'Itinerário: Sítio Cipoal; Várzea das Cobras d
tJenipapo para Itapororoca. Turno: Tarde - saída as,
,11:40 e chegada 12:50, volta 17:30 e Noite saída'
,as 18: 00 e chegada as 18: 50 e volta as 22: 30.
~eículo tipo: ÔNIBUS- Capacidade mínima: 44.

- '~Tr;nsp(;rt~'- de al;:;-~sda- rede-publi~~-- de-~n;inõ,_.
[conforme cronograma e itinerário devidamente,
'elaborado pela Secretaria Municipal de Educação.'
'Considerar a média de 22 dias út.e i sz'mê s .,
Itinerário: sítio Curralinho; Timb6; Pirpiri;1
iLagoa de Fora e Macacos para Itapororoca. Turno:l
'Tarde saída as 11:40 e chegada 12:50, volta'
'17: 30 e Noite saída as 18: 00 e chegada as 18: 50i
(e volta as 22: 30. Veículo tipo: ÔNIBUS I

'caR~c_~da?:..~::i~~_ ..i~__~,::g~r~~.::.._. •
Transporte de alunos da rede publica de ensino,
iconfo.rme cronograma e itinerário devidamente'
lelaborado pela Secretaria Municipal de Educação.
Considerar a média de 22 dias úteis/mês.
IItinerário: sítio Cipoal, Curral Grande e Leite:
!Mirim (Campo) para Itapororoca. Turno: Manhã :
~aída as 06:00 e chegada 06:50, volta 11:00 e
~arde saída as 12:00 e chegada as 12:50 e volti
'as 17: 30. veículo tipo: ÔNIBUSCapacidade mínima:'
44.
~Transporte dé--alilnos -da-rede publica de ensi.no.
;conforme cronograma e itinerário devidamente
:elaborado pela Secretaria Municipal de Educação.
'Considerar a média de 22 dias úteis/mês.
!Itinerário: Itapororoca para João Pessoa. Turno.
~oite - saída as 17:00 e chegada as 19:00 e volt~
as 22: 00. Veículo tipo :.._Ô!JIBUS _Capacidade.

:-'~~"c'6i"iGõ~";.~~.__.~._..,,~.~'~.~-'~~..~~·-~~·-··""Dis(:Ri)(:iHiÇAO·__w,-,~.~~~~.· ~ - .-- 'Cr~__ ~ ;- úNiDADE ~ QUiNTiDADi~1p",uNITWÕ :-",p :-'TOTÃL'-:
r-I ' ~T~-i1spõrté-'de'alun;S- da-r~de-" public""à-'-dê e-n7.i-;:;o::----mês_...- '~---~'--roT--"'7.916,671'--79 . 166;""7oi

'conforme cronograma e itinerário dev.í.dament.ei
ielaborado pela Secretaria Municipal de Educação.;
Considerar a média de 22 dias úteis/mês.
;Itinerário: Sítio Coatigereba, Ipioca de c.í.mar,
'Ipioca de Baixo e Açude, voltando parai
Itapororoca. Turno: Tarde saída as 11:40 B
-chegada 12:50, volta 17:30 e Noite saída as'
118:00 e chegada as 18:50 e volta as 22:30. Veículd
;tipo: ÔNIBUS- Capacidade mínima: 44. :
1T"i:-ã~spo'rt~e~-~ai~~;s d~-' rede public-~-d;- ei;;i;;;;T
Iconforme cronograma e itinerário devidament~
[eLabor ado pela Secretaria Municipal de Educaç ão c.

iConsiderar a média de 22 dias úteis/mês.
)tinerário: Sítio Concris; Curral Grande ~
'Formigueiro para Itapororoca. Turno: Tarde - saLda;
as 11:40 e chegada 12:50, volta 17:30 e Noite
saída as 18: 00 e chegada as 18: 50 e volta as'
,22: 30. .. Veículo tipo: ÔNIBUS- Capacidade mínima:1
"44.

4

5

6

mês 6. 766, 67i~
i

t
i
!

6'7 :-it66; 7~,,

mês 69.500,00!~
1

mês

!
-4..~
10i

I____ ..L..~
7.000,00;

!

mês 7.426,67

mês 10 12.100,00:



·...··-"-~·~T.-·"·"···-. "'1'--'--"'-·"'-_-·"'r_-==.-__-:-=_··_·-, ..r.._'_-=.:'::-..._..Ç..L_()
r,.·~~~~p~I]1=·~~Y~·:~:::-···::--::~~-~~~~~;~ao;;:. ~~~i~t"'-;;;ú--r-----"' lar ~6-:043,33r-'" 66~43j~

,! ~ ~ i !
[conrorme cronograma e itinerário devidament9 I i f I
!elaborado pela Secretaria Municipal de ..Educaç~o'l I I I I
lconsid,:,rar a média de 22 dias utels/mes"1 1 . , í
!Itlnerarlo: Sítio Marmaraú; Alagoa de Fora ~' 'I
ICarnaúba para Itapororoca. Turno: Manhã - as 06: OOi '
le chegada em Lagoa de Fora as ..06:40, volta parai'
iMarmarau as 11: 00 e Tarde salda de Marmarau as
h2:00 e chegada em Lagoa de Fora as 12:40 e voltai
~ara Maramarau as 17:00 e volta para Itapororoca -(

; ~eículo tipo: MICROONIBUS- Capacidade mínima: 241
L._._•. __ ,.•,.-11uSL<:E_~~..::.....,_ _._.._ _ __ ._.,_._ __ ..__ ."'_ _ j ""' _." .j. _ _ +._ _ .._... -J..,,,..... ..~_ J
1 8 !Transporte de alunos da rede publica de ans í.no] mês lO! 7.483,33l 74.833,30t,'

I !conforme cronograma e it.inerário devf dament.e] "
le1aborado pela Secretaria Municipal de EducaçãoJ ! t
Iconsiderar a média de 22 dias úteis/mês .11 I
!Itinerário: Itapororoca para Guarabira e Marmaraú. I
ITurno: Manhã - saída as 06: 00 e chegada e~
IGuarabira as 06:50, volta as 12:00 e Tarde saída! :
ide Itapororoca para Marmarau as 17: 30 e chegada aSI !

; 106:40 em Itapororoca Veículo tipo: MICROONIBUS-! j ! ' .1-9_. -~~~-~.~~:;~:~~~ ~n~2cT:~::~~ -p{ilili~-de ensino, : ·_·_;;;ê'~-t··__ ···..··-lJ-...-s.-9õo;oõt·_·,..-59: ..i5õÕ;Õól
! Iconforme cronograma e itinerário devidamentel i ! I Ii ,elaborado pela Secretaria Municipal de Educação'l ! i i i
! !considerar a média de 22 dias úteis/mês.'! i i ! :I IItinerário: Itapororoca para Rio Tinto Turno:! . ! ! 1
I iManhã Saída as 06:30 e chegada as 07:00 e voltaj .. 11 ;

I , ~~s 12:00. Tarde Salda de Itapororoca para Curra~ .
!Grande as 17:00, voltando para Itapororoca,! I

\ !chegada as 18: 00. Veiculo tipo: MICROONIBUS-I " ' I i

~_,__,_.._".€~.P~~..~~_?i.._~.:::..<r~E.::s..: -"' - ..-----.-"j_.--.-----.~ _ __._.J_-----,-,-.J__._.-. ..~ __!
l 10 ,Transporte de alunos da rede publica de ensino,! mês i 101 5.516,671 55.166, 70!
1 !conforme cronograma e itinerário devidamente! I 1 , s

1 !elaborado pela Secretaria Municipal de Educação.! ' ! \
I !lconsid,:,rar a média de 22 dias út.e í.sz'mês c] i
I .Itlnerarlo: Santíssimo, Cordeiro, Sobrado para: i

IItapororoca. Turno: Manhã saída as 06:00 ~ i

!Chegada 06:50, volta 11:40 e Tarde saída asl !
112:00 e chegada as 12:50 e volta as 17:30 1 I
IVeículo tipo: KOMBI Capacidade mínima: 121 i I 1 1

.__l~~.:'i.E.~~.:,__ .._ ..__._.,_ ._.._ _._ _- _.._ _." __ .___._.__ .~..~.._.._ __.._ -1 - - ""_..~"J-_ __.._, -- "-i __ " ".."."._.." 1
jTransporte de alunos da rede publica de ensino'l' mês 1 10, 5.516,671 55.166, 70!
!conforme cronograma e itinerário deVidamente, !! i
;e1aborado pela Secretaria Municipal de Educação. ,! I
!considerar a média de 22 dias úteis/mês.1
IItinerário: Macacos, Pirpiri e Lagoa de Fora'j
!Turno: Manhã Saída as 6: 00 percorrendo o:
'seguinte trajeto: Sitio Macacos e Pirpiri,!
!adentrando diversas estradas vicinais, chegada em!
iLagoa de Fora as 06: 40, voltando as 11: 00 e Tardell
' Saida as 12: 10 passando pelo Si tio Macacos e
lplrPlrl, adentrando diversas estradas vicinais,l ..
;chegada em Lagoa de Fora as 12:50, voltando asl I

, 117:00. Veiculo tipo: KOMBI- Capacidade mínima: 121 I I

!·-"12-·_.._-ji~~~~·~~t;--~iu~os da rede-p-;:;bl.fc;;"d~-~-~;-in;;+-- ...-;;;-ê-;----t------lt--:7':Õi6,6t
I 'Iconforme cronograma e itinerário devidamentej 1 ! i
í elaborado pela Secretaria Munlclpal de Educação.1 I,i Considerar a média de 22 dias úteis/mês.1 I I
I !Itinerário: Si tio Cordeiro, Açude para o pold !
1 iIpioca de Baixo - Turno: Manhã - saída as 06: 00 e!
! !chegada 06:50, volta 11:00 e Tarde saída as! fI:
i '12:00 e chegada as 12:50 e volta as 17:30 -I i ; , !
II Iveículo tipo: ÔNIBUS - Capacidade mínima: 441 1 I I 1
. Ilugares. I ! I I ,
!···..·•·..··"·".."·..·_ t·_·..···~..,,-_·__· __ ·,,·,,..~ ----- ..-- - ~ _-_. __._-"" __ __ ·._ _._ _.L "..__"._ ,,,"':1""'---"--'-'''''-'''~ _ _-,,----"""-1I 13 !Transporte de alunos da rede publica de ensino,! mês I lO! 6.710,001 67.100,001
! :conforme cronograma e itinerário devidamentel I!!
! !elaborado pela Secretaria Municipal de Educação.; ! I
I Iconsiderar a média de 22 dias úteis/mês 'i.1 ',.

rtinerário: Sitio Várzeas das Cobras, Jenipapq
Ipara o polo de Curral Grande e Cipoal. Manhã -; I
;saída as 06:00 e chegada 06:50, volta 11:00 ei

, !Tarde saída as 12:00 e chegada as 12: 50 e vol taj
i !a~ .17: 30 Veículo tipo: ÔNIBUS capacidade[
~ __ ._,_ __ ~__ ~w,__ I, ~~_~~~~~ar.~_s_._ ~~,~~.~,___,...,.~"__.~..~.....,,_.." ,__,._-~."-_~~.~~-L"....
! 14 tTransporte de alunos da rede publica de ensino,'

lconforme cronograma e itinerário devidamente!
le1aborado pela Secretaria Municipal de Educação.'
(Considerar a média de 22 dias úteis/mês.1
!Itinerário: si tio Timb6 e Jenipapo para o polo deli'
jMassaranduba e Itapororoca para Leite Mirim e,

_ E~~"c..t;.~_.t:1_'::~i..::,:i:..t:~~_.~.::EE~:__.!:1"~~_~~._..= ~~J:~.~_~_~_._C!..~_:"~..O.._._, _ _ ".•. _ ..~" _ .

;
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II

mês

;

I ~......_...._·...._-_..·....·........~""...._·..l
5.883,3~ 58.833,3~

, !
!
1



-"'I~~:~~'~~~~~l5~~~~;~~~~l;~~~~!~~~;~~~'~~e~~:i~~~:':f~"-""""-'""'-'"-l"-'---"---~-I------l----~~
ldefinido pela secretaria), chegada as 12: 50, voltal í i ! !
s , i ' I 'las 16:00. As 17:00 Saída com os alunos da Crechej ! ! I I,
!Municipal (itinerário definido pela secretaria) -\ 1 • , •

Iveiculo tipo: MICROONIBUS- Capacidade minima: 241 I I i I
i~;~~;;;i-te- 'ci~-"~E;:;;s" dã -Z:"~d~.pübiIc'ã -d~"ens'i-;:;o;l'"mês: :cJ..-.6:'9'63",33[ - 69":633,3~
Iconforme cronograma e itinerário devidamente, I ,. I
ieLabo r ado pela Secretaria Municipal de .Educaç~o·1 I I
iconsiderar a méd í a de 22 d.í.a s úte í.s z'mê s . ! í I
!Itinerário: Sitio Lagoa de Fora e Piripiri para ~ I ji

!polo de Massaranduba Turno: Manhã - saida as 06:OOi
le chegada 06:50, volta 11:00 e Tarde sitio Lagoa! !
Ide Fora e PJ.rJ.pJ.rJ. para o polo de Lagoa de Fora! i

1 lsaida as 12:00 e chegada as 12: 50 e volta as 17: OOi I!
1 1- Veiculo t.í.po : ÔNIBUS- capac í.dade mí.ni.ma : 441 i ! I I
~16- l~~~:;:it;--d;;- ahi'i~';;'---da"--~';;de'-p;:;blicade~~;I;:;;~t--~ês--·t-"-----·~~--":r:26-3~33j--72:·6D,"4

[conforme cronograma e itinerário devidamente! I I I

!elaborado pela Secretaria Municipal de Educação.! I ! I
!considerar a média de 22 dias úteis/mês'l i I
;Itinerário: sitio Carnaúba para Itapororoca ej : '1

lMamanguape- Turno: Manhã - as 06: 30 com dest.i.nol 1
lao Si tio Carnaúba (até o Grupo de Santos) ,I I
lvoltando para Itapororoca, mais precisamente;!. ;
jescola Manoel Fernandes, com chegada 06: 45. saí.ndo I
ias 06:50 com destino a Mamanguape,com previsão de
~hegada as 7:10, Voltando para Itapororoca. Saind~ I

I Ide Itapororoca as 11: 00 com destino a Carnaúba ej II! I
1 !voltando a Itapororoca. Tarde - saida as 16: 30 c05 ( j [ i

1 Jilir~:::~~J;!:~:~~o~~N;~0~i:__c:~!~L.L,---J.-----..-.J-------- -J
1 17 !Transporte de alunos da rede pc:blica de ensino'l mês I 10j 7.030, OOi 70.300,001'.

~onforme cronograma e J.tJ.nerarJ.o devJ.dament~ I i
[eLaborado pela Secretaria Municipal de Educaçã o i] t :
Iconsiderar a média de 22 dias úteis/mês.! I ! I !
jItinerário: Sitio Carnaúba, Macacos para Lagoa dei I ! i I

IFora - Turno: Manhã - saida as 06:00 e chegadal I i I 1
06:50, volta 11:00 e Tarde saida as 12:00 ej 'I !
r::hegada as 12:50 e v~lta as 17: 00 - Veiculo tiPo:l I I ! i

._.l0_l:!!~~.___:._~.~P..~.::2:~.~_~.~~_~"~~"1_ ...!.~.~"~_J::.~~:_ _--., - _ +- -· _· ~..-·-T _ _"-- _..+ ~._._.._-_.J
!Transporte de alunos da rede publica de. ensino,l mês I 10: 6.063, 33( 60.633,30'1
[contorme cronograma e itinerário deví.dament.ei . r
jelaborado pela Secretaria Municipal de Educação·1 I
iconsid~rar a média. de 22 .dias úteis/mês .,' I
iItJ.nerarJ.o: Tarde SJ.t í,o PaLmei r as I, PaLmeí.ras I
!II para o Polo de Açude, saída as 12;00 e chegadal 1
ias 12; 50 voltando as 17: 00. Noite Saida as 18:201 I
!passando por Palmeiras I e II para Itapororoca,1 '
!chegada as 18: 50, voltando as 22: 30. Veiculo t í.poe] , ! I

1---·------- lM~.:::E.?_.~ni.b__':l~_~~..P~_<;:ida.9_:_.2:l_~im~:_..E._l Ug~~~ ..:---~--J.-_...----_.-i- '_ .~._._.__._..L....·_--TotaIh~255-~5-õO-;-·iíõ1
__ ._r ._~ •• .__ ~~~ . • ._._ ....~~_. __ ,_ _..._. ...-. ~ '.r~.• ."_--.!-,••_._~ ••._ ............._,..~._._~ _.._....."'-'-_~ ~
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3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades i crepantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o e ebimento e/ou
pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação,
prévia e expressa autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compa
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante
necessários, sempre que solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa
documentação na fase de habilitação.
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos
correspondentes.

observância a
legais, normas

diante

com

a

vigente,
técnicas

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
4.1.Havendo proposta com valor unitário superior ao estimado pelo ORC ou manifestamente
inexeqüivel nos termos do Art. 48, II, da Lei 8.666/93, o mesmo será esconsiderado. Esta
ocorrência não desclassifica automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item
correspondente, relacionado neste anexo, na coluna código.



4.2. O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo obj eto ora licitado
Referência -, está acima indicado.
4.3.0s lances verbais serão efetuados em unidade monetária nacional.

Valor ~~

S.O.MODELO DA PROPOSTA
5.l.É parte integrante
correspondente, podendo o
desde que seja devidamente

deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços
licitante apresentar a sua proposta no próprio modelo fornecido,
preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01.

6.0.INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Na proposta o proponente deverá informar o tipo de veículo que utilizará, se micro-õnibus ou
se ônibus, ETC.
ROTEIROS E HORÁRIOS:
HORÁRIOS DO ROTEIRO E FISCALIZAÇÃO: A empresa vencedora do objeto deste edital deverá observar
o horário de coleta e entrega dos alunos conforme estabelecido pela Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, cuja fiscalização estará ao encargo da referida Secretaria, a qual estará
investida de poderes para sugerir a notificação e aplicação de penalidades às empresas e,
ainda adequação dos veículos à boa e segura trafegabilidade.
Os roteiros somente poderão ser alterados com expressa concordância da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura;
Trajeto e horários dos roteiros e a quantidade de alunos poderão sofrer alterações, podendo
ser ACRESCIDOS ou SUPRIMIDOS, tanto em percurso quanto em número de alunos. Os horários de
COLETA/EMBARQUE de cada roteiro poderão ser revistos e readaptados.
NORMAS DE TRÃNSITO APLICÁVEIS NA ASSINATURA DO CONTRATO:
Os veículos colocados à disposição dos serviços contratados deverão atender a todas as
exigências da legislação e regulamentos de trânsito, atuais ou que venham a ser exigidas pelos
órgãos normalizadores, principalmente as especiais ao transporte de escolares, quanto à:
tacógrafo, pintura do dístico ESCOLAR e cinto de segurança para cada aluno.
No ato da assinatura de contrato, a empresa deverá apresentar:
I - Quanto ao(s) MOTORISTA(S):
a) Carteira Nacional de Habilitação de cada um, com categoria exigível para o transporte
escolar;
b) Certidão Negativa de antecedentes criminais de cada um, a ser expedida no Foro da Comarca
onde reside;
c) Ter idade superior a 18 (DEZOITO) anos;
d) Curso para conduzir transporte escolar;
II - Quanto ao(s) veículo(s) a ser(em) utilizado(s) no transporte:
a) CRLV (Certificado de Registro de Licenciamento de Veículos);
III - Em atendimento à legislação de trânsito, dela compreendida CONTRAN, e/ou DETRAN, poderão
ser exigidos outros documentos pertinentes ou adaptações a serem realizadas pelos licitantes

os oferecidos no transporte escolar.
IV q e promovidos pela Contratante, os condutores do transporte escolar deverão

, treinamento, palestras e similares.

Pregoei



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 00004/2020

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00004/2020

OBJETO: Contratação de prestadores de serviços, destinados ao transporte escolar da rede
municipal de ensino de Itapororoca, para o exercício de 2020.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CÓD:i:Go ~" - -._ ,~_. ,~~ 'DisCRIMINAçÃo-- "'-"-TüNIDAoE-~ c;;roiNTriiAriiT P:üNi:"TMUO.~-. -~- ,,_-._.,-_._...~~'--' ~_>~__V,,_~_~R ......... _n'~9"_" "k -~, ... ~, •.••, -', ~ ••~~ ..... ~t-~ .._- .....-~-"..,.~.... -r=e..., ~._._.".,.. _ •..._.......,.......,,.'-4-_._~._......""~.......-
1 ITransporte de alunos da rede publica de ensí.noi , mês' 10i

!conforme cronograma e itinerário devidamente'
.eLaborado pela Secretaria Municipal de Educação.'
;Considerar a média de 22 dias úteí.sZmê s i]
:Itinerário: sítio Coatigereba, Ipioca de c í.ma r]
IIpioca de Baixo e Açude, vol tandol1:4POara\
htapororoca. Turno: Tarde saída as ei
~chegada 12:50, volta 17:30 e Noite saida as~
118:00 e chegada as 18:50 e volta as 22:30. Veícul~

!itipo: ÔNIBUS- Capacidade mínima: 44.
:Transporte de ~lunos da' rede publica de ensí.no!
conforme cronograma e itinerário devidamente,
elaborado pela Secretaria Municipal de Educação.;
.consi.der ar a média de 22 dias úteis/mês.1
lItinerário: sítio Concris; Curral Grande el
'Formigueiro para Itapororoca. Turno: Tarde - saíd~
as 11:40 e chegada 12:50, volta 17:30 e Noite '
saída as 18:00 e chegada as 18:50 e volta asl
i22:30. - Veículo tipo: ÔNIBUS- Capacidade mínima:1

;~:~nsporte de alunos da rede publica de '-~;;-s-ino~t-mês
!conforme cronograma e itinerário devidamente!
'el.abor ado pela Secretaria Municipal de Educação.[
'Considerar a média de 22 dias úteis/mês.1
iItinerário: Sítio Cipoal; Várzea das Cobras e1
~enipapo para Itapororoca. Turno: Tarde - saída a~
:11:40 e chegada 12:50, volta 17:30 e Noite saída!
as 18:00 e chegada as 18:50 e volta as 22:30. -i

.._.~v_;..~~~~.?_.~~P.?_:....9!1_I.~{J~_:_<;~12~c;_~_~,::_~~._~~n.~.n.:.~.:.__4i.:, "0 _.~_oJ
Transporte de alunos da rede publica de ensino';
!conforme cronograma e itinerário devidamente;
.eLabor ado pela Secretaria Municipal de Educ aç ão v]
'Considerar a média de 22 dias út.e i sz'mê s c]
;Itinerário: sítio Curralinho; Timbó; Pirpiri;!
,Lagoa de Fora e Macacos para Itapororoca. Turno:i
;Tarde saída as 11:40 e chegada 12:50, vol tal
:17:30 e Noite saída as 18:00 e chegada as 18:50;
le volta as 22:30. Veículo tipo: ÔNIBUS -1
~capacidade mínima: 44 lugares.

~~. __ o , ....... -... ~ ..... ---"~...,__.,,,---_ • .,_._.,,~~~-~, -,_ •• .....,..-~.~ - _'....... -~~ - - ~r
!Transporte de alunos da rede publica de ensino,; mês
conforme cronograma e i tinerário devidamente~
'elaborado pela Secretaria Municipal de Educação.i
'Considerar a média de 22 dias úteis/mês.
;Itinerário: sítio Cipoal, Curral Grande e Lei.t.e,
:Mirim (Campo) para Itapororoca. Turno: Manhã
;saída as 06:00 e chegada 06:50, volta 11:00 e,
~arde saida as 12:00 e chegada as 12:50 e volt~
as 17:30. Veículo tipo: ÔNIBUSCapacidade mí.ní.ma;'
144.
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-- Tel~bc;;;ád;---~-í;;:-s~~~t~~iri;;_P~l-d~--Ed~;~ç·,i;·T •... - -- --l-..__·_-....··--··r-.._._._.__. '--r-- -- -q"o/
jConslderar a média de 22 di.as úteis/mês.l ! i i i
jItinerár io : Itapororoca para João Pessoa. Turnol I ! i I
INoite - saida as 17:00 e chegada as 19:00 e voltal i I I I
las 22: 00. Veiculo tipo: ÔNIBUS- capac í dade] : ! I
:minima: 44 lugares. --.--.-------.---t---.---.---L ~_----.J---------.L-.-.----.-J
iTransporte de alunos da rede pub.lí.ca de erisi.no, mês 1 lO! I í
!conforme cronograma e itinerário devidamentcl ! i I

I
lelaboradO pela Secretaria Municipal de Educação·1 j I
Considerar a média de 22 dias út.e i.sz'mê s c] I I'
Itinerário: Si tio Marmaraú; Alagoa de Fora e! I I

s i I

,Carnaúba para Itapororoca. Turno: Manhã - as 06: 00" ! I !
!e chegada em Lagoa de Fora as 06:40, volta para, . i I
ÍMarmarau as 11: 00 e Tarde saida de Marmarau as! I 1
i12:00 e chegada em Lagoa de Fora as 12: 40 e vol tal I,
I f j I ! '
'para Maramarau as 17: 00 e volta para Itapororoca -1 ; ! i I

! ~eiculo tipo: MICROONIBUS- Capacidade minima: 241 i. I! !. I1 . I!'
t"-8--·--·f:!~;~~te c~~n:::::r· ..d:-~~·~~~Eu::~~~~···--:~~~~~:~-~~J-;ê;·····_..l"--_·_·····--rõl·-·-._._-_--[ __ " ----.,
I [eLabor ado pela Secretaria Municipal de Educação·l ! I " I!I icons í der ar a média de 22 dias úteis/mês'l I I !

. IItinerário: Itapororoca para Guarabira e Marmaraú.! : . !
! . ' I

f ITurno: Manhã - saida as 06: 00 e chegada em I I íI cuarabâr a as 06: 50, volta as 12: 00 e Tarde sa í da] i i i
! ',de Itapororoca para Marmarau as 17: 30 e chegada as! i I I
!~ 06: 40 em Itapororoca veiculo tipo: MICROONIBUS-j i 1 i
,..__._... ~::ldade nu.n.í.ma : 24 lugares. ..J___._____;._. --I .. ._
.. 9 ITransporte de alunos da rede publica de enslno,! mês I 10i
I Iconforme cronograma e itinerário . devidamente! ! I i

[eLabor ado pela secr et.ar í.a Munlclpal oe Educaç âo c] ! I I
!considerar a média de 22 dias úteis/mês.1 ; I
!Itinerário: Itapororoca para Rio Tinto Turno:1 I I
!Manhã Saida as 06: 30 e chegada as 07: 00 e vol tal i" I
las 12: 00. Tarde Saida de Itapororoca para curral! I I '1'

IGrande as 17:00, voltando para Itapororoca,1 !! '
!chegada as 18: 00. Veiculo tipo: MICROONIBUS-I (I !
!CapaCidademinima: 24 luga]:es....:... .. ._.l _..J_._ __ ..--.L _.._.._ ..J - --.----.-.--l
ITransporte de alunos da rede publica de ensino'l mês I 10i I
Iconforme cronograma e itinerário devidamente, . 'I' ,

[eI abor ado pela Secretaria Municipal de Educação·1 I I
',considerar a média de 22 dias út.e í.sz'mê s i] I í
Itinerário: Santissimo, Cordeiro, Sobrado paral I I
iItapororoca. Turno: Manhã - saida as 06:00 e, I !

'

:chegada 06:50, volta 11:40 e Tarde saida asl I f
12:00 e chegada as 12:50 e volta as 17:30 -I 1
'N1eiculo tipo: KOMBI - Capacidade minima: l2i ! I i 1

I I ' I ,.T~~~;;-;~t~-""de -;lun;-~d;·-~~d.;--p~i~-;;:-d-;-~;;·t--·~ê~--t··_-- ..··-·-iõl------- ..··-r-------l
Iconforme cronograma e itinerário devidament'! ! i
leLabor ado pela Secretaria Municipal de Educação. ! ! I !
lconsiderar a média de 22 dias út.e í sZmê s -I I I 1 I
jItinerário: Macacos, Pirpiri e Lagoa de Fora'l I j I
ITurno: Manhã Saida as 6: 00 percorrendo o, 1 I
Iseguinte traj eto: si tio Macacos e Pirpiri, I ! I 1
!adentrando diversas estradas vicinais, chegada e' ! 1 j
lLagoa de Fora as 06:40, voltando as 11:00 e Tarde i I I
! Saida as 12: 10 passando pelo Si tio Macacos e. !!;
!Pirpiri, adentrando diversas estradas vicinais,! j I i
!chegada em Lagoa de Fora as 12: 50, voltando as'! I I

I 117: 00. Veiculo tipo: KOMBI- Capacidade minima: 121 I I i
i Ilugares. , , !;.-.-.-....------.,.--...----- ....-----.-----,- ..--.----.---. -···----···---t···--··-··----t-----··-"--;...---------f ...- o! 12 !Transporte de alunos da rede publica de ensino, mês i 101 !

Iconforme cronograma e itinerário devidamente!! !
!elaborado pela Secretaria Municipal de Educação., !. l
jConsiderar a média de 22 dias úteis/mês. l I
IItinerário: Sitio Cordeiro, Açude para o pol~ !!
Irpioca de Baixo - Turno: Manhã .. saida as 06: 00 ~ i

, !ch~gada 06:50, volta 1~:00 e T~rde sa~~a a:l! !
, i12_00 e chegada as 12.50 e vo~ta as 1,.30, I. 1 ;

f13---f;k~::;~s;_;;;_:;;:;_:~-~ê~--!!.---..._.---..-.-""Iof·--.._.
I Iconforme cronograma e itinerário devidamente! . (
l ,elaborado pela Secretaria Municipal de Educação_, i I

! li· j

Iconsiderar a média de 22 dias úteis/mês'l ! I I
Itinerário: Sitio Várzeas das Cobras, Jenipapol ,: I
!para o polo de Curral Grande e Cipoal. Manhã : I I
lsaida as 06:00 e chegada 06:50, volta 11:00 e( j f

I'Tarde saida as 12: 00 e chegada as 12: 50 e vol tal ti! !, .., I í

L _ .. __. S~::'l!:~~_h_~9~~!~~10~.~~~..._~NI~~~__~._..~:~ac~~~:~ .__ L_ ....__ i I .. ~! 14 ITransporte de alunos da rede publlca de enslno'l mês! ··-·'··i·ôf"··"·_··_·····---r ,
1... ...~J':.::::fO~~.~....__;:~O_~.~E~r_n~__ e_.._ ..i tiner:~r iO._.9,~':::"J.:~mel!.!'~. ...._.._j.___ ~._.._ .•__ ._.._...L,_.. .... .J

í
I
f·-·---- ..! 10
!
I

------------------------------------------------------------------



"I~~~~f~~'~~Pe-~'-~:j:eat~';~: -M~2~iêT~:~s-d~':~-~~~;~:~-:i' -'---l-_o"-,-,,,---,~!,-,--,,-----,r -tff;
IItinerário: Si tio Timbó e Jenipapo para o pol,o de; ! I I

tMassaranduba e Itapororoca para Leite Mirim ~ I! I
jcreche Municipal. Turno: Manhã - saída as 06: 00 e, ! 'I I,
[cheqada 06:50, volta 11:00. Turno tarde saída del !
:Itapororoca as 12:20 para Leite Mirim (itinerário! ,
!definido pela secretaria), chegada as 12: 50, voltai i 1
las 16:00. As 17:00 Saída com os alunos da CreChej\ ! I
l
iMuniciPa1 (Lt.í ner é r.i.o def í.ní.do pela secr eta.rí.a ) - II I ;

! ,Veículo tipo: MICROONIBUS- cape cí.dade mí.ru.ma : 24, I!!-·.15'---~;;~~:teo~~n::,~:d: ~~:~~ !;:~:~~~~J-mê,-T- --'1--.--_.-·1------ ------1
lelaborado pela Secretaria Municipal de Educacão.1 I I !
IConsiderar a média de 22 dias úteis/~ês.í I )
IItinerário: Sitio Lagoa de Fora e Piripiri para ()l ! I
','POIOde Massaranduba Turno: Manhã - saída as 06: OOi '. i
·e chegada 06:50, volta 11:00 e Tarde Sitio Lagoal ! li
Ide Fora e Piripiri para o polo de Lagoa de Foral
!saída as 12:00 e chegada as 12:50 e volta as 17:001 I iI

! 1- Veículo tipo: ÓNIBUS- Capacidade mínima: 441 I I
I [Luqa r e s . i i "r'·T6·····---I~~~~~~~~-t;-~~~:·:;::::--d:'" ~~~~:~~~~~-~-':~~~'~~::~~~~r"-"";ê~---''f''--'''--'-''''--rõr-....-··---·-'--r---··'--·-------,
I lelaborado pela Secretaria Municipal de Educação.! ! i , !
! ;Considerar a média de 22 dias úteis/mês.! ! ! I !
j IItinerário: Si tio carnaúba para Itapororoca e . ! I I
I IMamanguape- Turno: Manhã - as 06: 30 com destinol ! I !

lao sítio Carnaúba (até o Grupo de Santos) ,j !!!
(voltando para Itapororoca, mai s p.r ec.isamerrte; : i :
!escool6a5MoanoeldFernandes, com chegada 06: 45.. sãainddol I, I
ias : com est í.no a Mamanguape, com prev.i.s o eI ,I i
lchegada as 7: 10, Voltando para Itapororoca. saindo! ! l' I
kíe Itapororoca as 11: 00 com destino a Carnaúba el ! I I

' ~oltando a Itapororoca. Tarde - saída as 16:30 com i I
; Idestino Mamanguape e em seguida volta a! i I I! Itapororoca. Veículo tipo: ÓNIBUS - capacidade! I !!
1--17'---'-"t~~;;-~~~'!:-~~!a:i~~~-'-d~ ---;~d~pub1ic~-d;- ;;;:;:~;-'+-I---ffi'ê-;----t-·--- ..-,·---lõt-----·---t-------'--1
I· conforme cronograma e .í.t iner á r Lo devidamente 1 ! I I
. lelaborado pela sec r et.ar í a Municipal de Educação.j I I I 1

,Considerar a média de 22 dias út.e í sZmê s c] I 1 I '
IItinerário: Sitio Carnaúba, Macacos para Lagoa deí I '!' 1
lFora Turno: Manhã saída as 06: 00 e chegada! i I !
106:50, volta 11:00 e Tarde saída as 12:00 ei ! ! I

i ichegada as 12: 50 e volta as 17: 00 - Veículo tipo:1 ! I I i
1''i~~-~::~~"'';~::i=P;-t--t-·-t----iI leLabor ado pela Secretaria Municipal de Educação.! I , i
, !considerar a média de 22 dias úteis/mês.! j I .I 'Itinerário: Tarde Si tio Palmeiras I, palmeiras!, i I; III para o PoLo de Açude, saída as 12; 00 e chegada, r ;I las 12;50 voltando as 17:00. Noite Saída as 18:201 ! ! :
i 'passando por Palmeiras I e II para rt.apor or oca.] I ! ! I
I !chegad~ as 18: 50, voltando ,as 22: 30. Veículo tipo:1 ! ! ! !L . ,__h_~.cr3..,_~!11b1!~__:...:::~~.~ ..~.~~~~_?~2ugaE~~... ,_"L ._J ._ ..._..__..J. ....,__ ..,..__L .._... ..J

Responsável

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

/

CNPJ



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00004/2020

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: PREGAO PRESENCIAL N° 00004/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇAo de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso
V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em
seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇAo de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à
habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela
presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇAo de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

OBSERVAÇAo:
AS DECLARAÇÕES DEVERÂO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR OCAS

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.



REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00004/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente
consti tuído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado
(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial n°
00004/2020, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nO 00004/2020 foi
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
potencial ou de fato do Pregão Presencial n ? 00004/2020, por qualquer meio ou
pessoa;

elaborada de
ou em parte,
participante
por qualquer

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n?
00004/2020 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão Presencial n° 00004/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 00004/2020 quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n° 00004/2020
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n° 00004/2020 antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nO 00004/2020
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Prefeitura Municipal de Itapororoca antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Local e Data.

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.

NOME/ASSINATIRA/CARGO
Representante legal do proponente



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00004/2020

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00004/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.O - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4o, Inciso VII, da Lei
10.520/02.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 40, Inciso
VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação
exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N° 00004/2020

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E , PARA FORNECIMENTO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FOffi'l..AABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n?
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade na 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - ......... ......... ...,
CNPJ na , neste ato representado por residente e domiciliado na ,
- - - - , CPF na , Carteira de Identidade na
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

.... ,
presente

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial na 00004/2020, processada nos
termos da Lei Federal na 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsictiariarnentea Lei Federal na
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar na 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal na 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: Contratação de prestadores de serviços, destinados ao
transporte escolar da rede municipal de ensino de Itapororoca, para o exercício de 2020.
Veículo tipo: - Placas: .
Itinerário:

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta, instruções do Contratante e do instrumento convocatório Pregão Presencial na
00004/2020, partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

No período de férias e/ou recesso escolar, o Contratado não terá direito
remuneração.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos
65, §§ 5° e 60, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econõmico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d,
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
12 361 0403 2007 Operacionalização do Ensino Fundamental
000068 3390.36 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
000069 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
12 361 0403 2009 FUNDEB - Outras Despesas de Manutenção
000080 3390.33 99 Passagens e Despesas com Locomoção
000081 3390.36 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
000082 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
13 392 0052 2012 Apoio e Promoção de Eventos Socio-Cultur ais
000091 3390.36 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
000092 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
12 361 0403 2049 Manut prog Nac de Apoio ao Transp Escola r - PNATE
000112 3390.36 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física



000113 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1125 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Educação
000315 3390.36 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
000316 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
12 361 0403 2050 Mant do prog de Outras Transf do FNDE
000115 3390.33 99 Passagens e Despesas com Locomoção
000116 3390.36 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
000117 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

100

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 2020, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços efetivamente
realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento ou
prestação dos serviços contratados;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo,
observadas as normas do respectivo fabricante constantes do manual de manutenção
correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja irregularidade;
e - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento ou serviços descritos na Cláusula correspondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter o veículo equipado de acordo com as exigências do Código Nacional de Trânsito
h Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, substi
imediatamente por outro equivalente, caso não tenha condições de ser utilizado no serviç
i - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assu
todas as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas no respectivo processo licitat r
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou
partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei Federal 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sújeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.



............ . de ....•
PELO CONTRATANTE

........

PELO CONTRATADO

.........



ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N° 00004/2020

O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento do Pregão Presencial nO00004/2020, para o
dia 11 de Fevereiro de 2020 às 08:30 horas, no mesmo local inicialmente divulgado: Rua
Frei Damião Sozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PS. Informações: no horário das 08:00
as 12:00 horas dos dias úteis, no referido endereço. Telefone: (083) 32941112. E-mail:
pmilicitacao2013@hotmail.com. Itapororoca - PB, 28 de Janeiro de 2020

TARClslO FRANÇA DA SILVA - Pregoeiro Oficial

PUBLICAR:
O - Diário Oficial da União - 28.01.20
O - Diário Oficial do Estado - 28.01.20
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 28.01.20
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A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 27/01/2020 17:07:22
Origem do Ofício: Prefeitura Municipal de Itapororoca
Operador: Alissandra Maria Conceição de Brito
Ofício: 5703180
Data prevista de publicação: 28/01/2020
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Boleto

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MOS Tamanho (cm) Valor

12384895 AVISO DEADIAMENTO.rtf 5f0685722d65e4b4 8,00 R$ 264,32337bOde82612efd7
TOTALDOOFICIO 8,00 R$ 264,32
CRÉDITOSUTILIZADOS R$ 264,32
TOTALA PAGAR R$ 0,00

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5703180 27/01/2020
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Decreto Municipal n". 001. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úreis, 110 endereço
supracitado. Telefone: (83)33050036 Edital:www.tce.pb.gov.br./ htlp://www.amparo.ob &o\'"r.

Amparo - PB, 17 de Janeiro de 2020
JOSE JANILSON FERREIRA DE LIMA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 00006/2020

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio. sediada na Rua Vereador
Cicero Soares, SIN - Centro - Amparo - PB, às II :00 horas do dia II de Fevereiro de 2020, licitação
modalidade Pregão Presencial. do tipo menor preço, para: AQUISiÇÃO DE CARNES. Recursos: pre
vistos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal u" 10.520/02 e Decreto Municipal n''. 001.
Inrormações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83)
33050036. Edital: www.tce.pb.gov.br. http://www.amparo.pb.gov.br.

Amparo - PB, 27 de Janeiro de 2020
JOSE JANILSON FERREIRA DE LIMA

Pregoeiro Oficiai

Prefeitura Municipal
deVárzea _!&&n.,~

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO .JULGAMENTO PROPOSTA DE PREÇOS
TOMADA DE PREÇO N' 005/2019

A presidente da CPL do município de Várzea -PB, no uso de suas atribuições, toma público resultado
da análise e julgamento da proposta de preços referente licitação acima: EMPRESA CLASSIFICA
DA: TORRES E ANDRADE CONSTRUÇÕES, PRÉ-MOLDADOS E SERVIÇOS LIDA., CNPJ N"
21.933.413/0001-07, Valor - R$ 236.957,56 (duzentos e trinta e seis mil, novecentos e cinquenta e sete
reais e cinquenta e se;'; centavos). Empresa DESCLASSIFICADA: RlCARTE ARAGÃO CONSTRU
ÇÕES ErREU, CNP J n'' 30.096. 76J1000 I-50 por não atender o item 5.2.1.1 do edital-por divergência
entre a proposta de preços e ti Composição de Custos.
INfORMAÇÕES: Em todos os dias úteis, no horário de expediente das 08;00 is 12:00 horas na sala
da CPL, á rua Manoel Damas, n" 279, Centro, sede da Prefeitura Municipal. ou no email pmlicitacao@
varzea.pb.govbr. Telefone contato: - Fone (83) 3469-1158.

Várzca- l'B, 27 de janeiro de 2020.
EDCLEIDE MEDEIROS DE SOUTO ROCHA

PRESIDENTE CPL!PMV

Prefeitura Municipal
de PedroRégis

PREFEITURA MUNICIP.~L OE PEDRO RÉGlS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 0000212020

público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial c Equipe de Apoio, sediada na Av. Senador
urueiro, 278 - Centro - Pedro Régis - PB, is 09:00 horas do dia IOde Fevereiro de 2020, licitação

modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços para
contratações futuras, para: Aquisição parcelada de Material de Construção diversos, destinado a esta
Prefeitura e ao Fundo Municipal de Saúde deste Município. Recursos: previstos no orçamento vigente,
Fundamento legal: Lei Federal n" 10.520/02 c Decreto Municipal n'. 130/2005. Infonnaçõcs: no hOl1hio
da> 08:00 as 12:00 horas dos dias ú.teis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 99167-0794. Edital:
www.[ce.pb.gov.br.

Pedro Régis - PB, 17 de Janeiro de 1020
JOÃO CAVALCANTE DA CRUZ FILHO

Pregueiro Oficial

Prefeitura Municipal
de Itapororoca

PREFEITURA MUNTCTl'AL DE ITAPOROROCA

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO PRESENCIALN" 00003/2020

o Pregoeiro Oncial comWllca o adiamento do Pregão Presencial '00 0000312020, para o dia 07 de Fe
ve.rei.rode 2020 às OR:30 horas, no mesmo local inicialmente divulgado: Rua Frei Damião Bozzano, 07
- Centro - ltapororoca - PB. Iní,umações: no borário das 08:00 as 12:00 boras dos dias útois, no rcfelido
endereço. Teletone: (083) 32941112. E-mail: pmilicitacao2013@hotrnail.com.

ltapororoca - PB, 27 de Janeiro de 2020
TARCíSIO FRANÇA DA SILVA

Prt:goeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AvrSODEADIAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N" 000tl4/2020

O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento do Pregão Presencial n" 00004/2020, para o dia 11 de t-eve
reiro de 1020 is 08:30 horas, no mesmo local inicialmente divulgado: Rua Frei Damião Bozzano, 07
- Centro - Itapororoca - PR lntormaçõcs: no horário das OH:OOas 12:00 horas dos dias úteis, no referido
endereço. Telefone: (0~3) 32941112. E-mail: pmilicitacao2013(g1hotmail.eom.

ltapororoca - PB, 1R de Janeiro de 2020
TARCtslO FRANÇA DA SILVA

Prefeitura Municipal
de Itatuba

I
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATUBA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 0000712020

Toma público que tará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,' sediada na Rua Professor
Jose Silvério, 75 - Centro - Itaruba - PB, às 10:00 horas do dia II de Fevereiro de 2020, licitação mo
dalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Aquisição parcelada de material e instrumentais
odontológicos destinados a atender as demandas operacionais do Município. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 10.520/02 e Decreto Municipal n". 004/2006.
Informações: uo horário das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, 110 endereço supracitado. Telefone:
(083) 3398-1020. E-mail: licitacao@ilatuba.pb.gov.br. Edital: www.tce.pb.gov.br,

Itatuba - PB, 27 de Janeiro de 2020
JUSCELINO ~IONTEIRO DA SILVA

Pregoeiro Oficial

Prefeitura Municipal
de PedraBranca

PREFI!.ITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 00006/2020
TERMO DERATIFlCAÇÃO

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL -Al1.. 24, incisos IV, da Lei n° 8.666, de 21 dcJunho de 1993, atualízada
pela Lei n' 8.883, de 08 de Junho de 1994.
OBJETO: Aquisição de combustíveis e lubrificantes, destinados aos veículos de diversas secretarias,
conforme especificações no contrato, pela contratação direta da empresa TAUSSUEL COSMO BAR~
BOSA DINrz EIREU - CNPJ ,,°05.821.353/0001-76, com o valor global de R$ 72.357,00 (setenta e
dois 11111, trezentos cinquenta e sete reais).
RATIFICAÇÃO: Ratifico a presente Dispensa de Licitação, de acordo com o parecer do Advogado.

Pedra Branca - PB, em 23 de Janeiro de 2020.
ALLAN FELJPHE BASTOS DE SOU&\

Prefeito Municipal

PREfEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 00006/2020
HOMOLOGAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Pedra Branca, 110 uso de suas atribuições legais e, de acordo com o ano 24, in
ciso IV da Lei n"~.666/93 e do parecer jurídico exarado llO retendo processo, em lace ao cumprimento da
Comissão Petmanente de Licitação do Município, e tendo em vista a documentação que lns i o Processo
de Dispensa de Licitação n" 00006/2020, HOMOLOGO, ADISPENSA DE liCITA O, ela contra
tação direta pam aquisição de combustíveis e lubrificantes, destinados aos veiculos de di r"\ st!(.:rerunas
do municipio de Pedra Branca, a empresa TALlSSUELCOSMO BARBOSA DlN1Z EI LI CNPJ n"
OS.R21.353/000 1-76,com o valor global de RS 72.357,00 (,etenta c dois mil, trezentos cinqu

Pedra Branca, em 23 de J
AUan F eliphe Bastos d. Sousa

Prefeito Municipal

1m M!!í!ATO~'
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRAl"lCA

EXTRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO: Contrato de fornecimento, de acordo com o processo de Dispensa d
0000612020.
C.ONTRATANTE: PREFEITIIRA M1TNIClPALDE PEDRA BRANCA
CONTRATADA: TAUSSUEL COSMO BARBOSA DlNIZ EIRELI- CNPJ n° 05.
OBJETO: aquisição de combustíve.is t: Juhrificantes, destinados aos veículo:; d.ediv [!ias secretarias do
município de Pcdm Bmllca.
VALOR R$: 72.357,00 (setenta c dois mil, trezentos cinquenta e sete reais).
VIGÊNCIA: 31.11.2020.
Pedra Branca - PB, 24 de Janeiro de 2020.
Allan Feliphe Bastos de Sousa - Prefeito
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 2.0S.026/2020/CSl/SEMAS/PMCG Nº 19, terça-feira, 28 de janeiro de 2020

A Titular da pasta da Secretaria Municipal de Assistência Sodal da Prefeitura de
Campina Grande, no uso das prerrogativas que lhe são conferidas pela lei complementar
do município n' 029/0S, considerando o incomensurável interesse pública Autoriza e
Ratifica a ata de Dispensa n' 2.05.026/2020/CSL/sEMAS/PMCG. praticado por esta
municipalidade. com vistas à contratação com a pessoa fisica: MARIA DAS GRAÇAS SILVA.
com vistas a Contratação de Locação de Imóvel situado a Rua Jesuíno Alves Correia. Nº 303
- Cruleira - Campina Grande. PB - destinado ao funcionamento do CRAS BORBOREMA _ até
31 de delembro de 2020, embasada no art, 24, inciso X. da lei n' 8.666/93. alterada. em
especiai ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações. no valor total de R$ 17.400.00
(delessete mil e quatrocentos reais). cujas despesas correrão á Conta da Dotação
Orçamentária: Funcional Programática: 08.244.1018.2123 (Ações das CRAs). Elemento daDespesa: 3390.36. Fonte de Recursos: 1311

EVA GOUVEIA
Secretária

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 2.05.028/2020/CSL/SEMAS/PMCG

A TItular da pasta da Secretaria Municipal de Assistência Sccíat da Prefeitura de
Campina Grande, no usa das prerrogativas que lhe são conferidas pela iei compiementar
do município n' 029/05. considerando o incomensurável interesse público. Autorila e
Ratifica o ato de Dispensa nO 2.0S.028/2020/CSL/sEMAS/PMCG. praticado por esta
municipalidade. com vistas à contratação com a pessoa trsica: VALDEMIR MENDES DA
SILVA. com vistas a Contratação de Locação de imóvel situado a Rua Maria da salete de
Castro Brasileiro. 98 AB - Distrito de São José da Mata, destinado ao funcionamento do
CRAs - São José da Mata até 31 de dezembro de 2020. embasada no art. 24, inciso X. da
lei n' 8.666/93. alterada. em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações. no
vaiar total de RS 24.000.00 (Vinte e quatro mil reais], CUjas despesas correrão á Conta da
Dotação Orçamentária: Funcional Programática: 08.244.1018.2123 (Ações dos CRAS).Elemento da Despesa: 3390.36. Fonte de Recursos: 1311.

EVA GOUVEIA
Secretária

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATlNGUEIRA
AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N. 9/2020

OBJETO: Aquisição de medicamentos, destinados ao PsF/EsF/MCAH/sUS _ Programa da
Saúde da Família / E.stratégia Saúde da Famma / Média Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar / Sistema Unico de Saúde da Prefeitura Municipal de Catingueira _ PB. Data e
Local. às 08:00 horas do dia 07/02/2020. na sala de reuniões da CPL. na Rua Inácio Félix
de Oliveira. s/n - Bairro Centro. Catingueira. CEPo58.715-000. Qualquer informação poderá
ser obtida na sede da CPL ou através do telefone: 3427-1227. O Editai poderá ser obtido
no site institucional da Prefeitura: WWW.",tingueira.pb.gov.br ou Mural de licitações doTCE-PB: wwW.tce.pb.gov.br

PREGÃO PRESENCiAL NR 11/2020

OBJETO: Aquisição de Tintas e outros. destinados à Manutenção. Conservação.
Recuperação e Reforma dos prédios, órgãos. diretorias. coordenadorias e eqUipamentos e
materiais permanente para todas as Secretarias Municipais da Prefeitura de Catingueira _
PB. Data e Locai. às 11:00 horas do dia 07/02/2020. na saia de reuniões da CPL. na Rua

Inácio Félix de Oliveira. S/n - Bairro Centro. Catingueira. CEPo 58.715-000. Qualquer
informação poderá Ser obtida na sede da CPL ou através do telefone: 3427-1227. O Edital
poderá ser obtido no site institucional da Prefeitura:www.catingUeira.Pb.gov.br ou Muraide licitações do TCE-PB: www.tce.pb.gov.br

PREGÃO PRESENCIAL N' 12/2020

OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza. para o desenvolvimento das ações e programas
das Secretarias Municipais da Prefeitura de Catingueira . PB. Data e Local. às 14:00 horas
do dia 07/02/2020. na saia de reuniões da CPL. na Rua Inácio Félix de Oliveira. S/n _ Bairro
Centro. Catingueira. CEPo58.715-000. Qualquer informação poderá ser obtida na sede da
CPL ou através do telefone: 3427-1227. O Edital poderá Ser obtido no slte institucional da
Prefeltura:www.catingueira.pb.gov.br ou Mural de liCitações do TCE-P8:WWW.tce.pb.gov.br

Catingueira - PS. 27 de janeiro de 2020.
WiLLAME DE FRANÇA ALMEIDA

Pr€'goeiro
PRW!lTURA MUNICIPAL Df ITAPOROROCA

AVISOS DE ADIAMENTOS
PREGÃO PRESENCIAL N9 3/2020

O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento do Pregão Presencial n' 00003/2020.
para o dia 07 de Fevereiro de 2020 OS 08:30 horas. no mesmo local inicialmente divulgado:
Rua Frei Damião S011ano. 07 - Centro - Itapororaca _ PB. Informações: no horário das
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. no referido endereço. Telefone: (083) 32941112. Email: pmilicitacao2013@hotmail.com.

-----------=~=-----
O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento do Pregão Presencial n' 00004/2020,

para o dia 11 de Fevereiro de 2020 às 08:30 horas. no mesmo local inicialmente divulgado:
Rua Frei Damião S011ano. 07 - Centro - ltapororoca _ PB. Informações: no horário das
08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no referido endereço. Telefone: (083) 32941112. Email: pmilicitacao2013@hotmail.com.

PREFEITURA M
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

EXTRATD DE REGISTRODE PREÇOSNR9002/2020

PREGÃOELETRÔNiCON.• 09050/20J9 PROCESSOADM. NO.2019/021892
OBJETO:AQUiSIÇÃODESENsMOBiLlARIOS.EQUIPAMENTOSELETRÔNICOSEElETRODOM~sTiCOS,
EM ATENDiMENTO ÀS DEMANDAS DEESCOLAS,CREis,SETOREsADMINISTRATIVOSEANEXOSDA
SECRETARIADEEDUCAÇÃOECULTURADO MUNiCípiO DEJOÃOPESSOA.
A Secretária de Educação do MunicJpio de João Pessoa. de acordo com as atribuições que ihes
foram conferidas, em conformidade com o resultado do Pregão Eletrônico N.• 09050/2019,

~~v~:c~:t~teM~:::C~i~,a~~, ;e~~/~o~~ t~~m~~~t~ei~:n~~~g:(?} ~0~eJf9n: ~:;~;~!fs
normas iegais aplícTveis. tornar público o Extrato da ATA DE REGISTRODE PREÇOSdo presentePreBão:

EMPRESA: ELETROPEÇAsTi CNPJ: 16.501.916/0001_65 FONE!FAX: (83)2106-2716/(83)3035_
1717 END.: RUA FERNANDO LUIZ HENRiqUES D05 SANTOS. N2420. SL 203. BESSA-JOÃO
PESSOA/PS. CEPo58.037-051 EMAIL: comercial@eletropecas.com.br
Valor Total do nem R$ 178.794.00 (Cento e setenta e oito mil. setecentos e noventa e quatroreafs).

08S.: Ata de Registro de Preços publicada na integra no Semanárío Munitipa!.

~ Este dOOlrrlento pode ser verificado no endereço eletrônit:o
~ httPJ/www)n.80\l.br/aute"tjdd~deJltml. pelo cOdigo 05301020012800181

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS N. 9003/2020

PREGÃO ELETRÔNiCO N.O 09047/2019 PROCESSOADM. N'. 2019/113810
OBJETO: AQUiSiÇÃO DE MATERiAiS DE IMPRESSORAS 3D E SEUS iNSUMOs. PARA AS
ESCOlAS PÚBliCAS DO MUNIC(PiO DE JOÃO PESSOA.

A Secretária de Educação do Município de João Pessoa. de acordo com as atribuições que
ihes foram conferidas. em conformidade Com o resuitado do Pregão Eietrônico N.•
09047/2019. devidamente homoiogado. resolve. nos termos da Lei nO. 8.666/93. do
Decreto ns 3.931/2011, do Decreto Municipal n•. 7.884/2013, do Decreto Municipai n'.
9.280/2019 e das demais normas iegais aplicáveis. tornar público o Extrato da ATA DEREGISTRO DE PREÇOSdo presente Pregão:

EMPRESA: R C ROMANO IMPORTAÇÔES DE €lETRO ME. CNPJ: 22.617.444/0001_03
FONE/FAX: (44)3023-6973/99941_1341 END.: RUA N~O ALVES MARTINS. 1334 SL 33.
MARINGÁ/PR. CEPo87.050-110 EMAIL: contatO@bestbrauom.br
Valor Total do item RS 19.200,00 (De2enove mil e duzentos reais).
OBS.: Ata de Registro de Preços publicada na Integra no Semanário Municipai.

fXTRATO DE REGiSTRO DE PREÇOSNR 9004/2020

PREGÃO ElETRÔNICO N.· 09047/2019 PROCESSOADM. N'. 2019/113810
OBJETO: AQUiSiÇÃO DE MATERIAIS DE iMPRESSORAS 3D E SEUS iNsUMOs. PARA AS
ESCOlAS PÚBliCAS DO MUNiCípiO DE JOÃO PESSOA.

A Secretária de Educação do Município de João Pessoa. de acordo com as atribuições que
lhes foram conferidas. em conformidade com o resuitado do Pregão Eletrônico N.•
09047/2019. devidamente homologado, resolve. nos termos da Lei n'. 8.666/93. do
Decreto n'. 3.931/2011. do Decreto Municipal n'. 7.884/2013. do Decreto Munícipal n•.
9.180/2019 e das demais normas legais aplicáveis. tornar público o E>rtrato da ATA DEREGiSTRO DE PREÇOSdo presente Pregão:

EMPRESA: SET- SOLUÇÔEs EDUCACiONAIS E TECNOLÓGiCAS CNPJ: 16.841.931/0001_52
FONE/FAX: (83)3065-4440 (83) 99971-7274 END.: RUA PADRE ARISTiDES FERREIRA DA
CRUZ, 240-A E 240-8, CATOl~-CAMPINA GRANDE/PS. CEPo 58.410-238 EMAi L:Jicitação,setpb@grnall.com

Vaiar Total do item R$ 122.550.00 (Cento e vinte e dois mil. qUinhentos e cinquentareais).

08S.: Ata de Registro de Preços publicada na íntegra no Semanário Municipal.
SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ElETRÔNICO SRP N' 07.015/2019

PROCESSOADMiNISTRATiVO NO. 2019/137785 da sEINFRA.
DATA DA SESSÃO: 28/01/2020

HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08H _ Horário de Brasflia
SESSÃO DE DISPUTA: 09 H - Horário de Srasma

OBJETO: Contratação de Empresa especialilada de engenharia para a elaboração dos
Serviços de Manutenção corretiva. Reparação. Adaptação e Modernilação de instaiações.
estruturas e ambientes nos Mercados Públicos, em João Pessoa _ PS. a saber: Mercado
Público do Rangel. Mercado Público slndolpho Freire, Mercado Público Tancredo Neves.
Mercado Público da TOrre. Mercado Público do Bessa, Mercado Publico do Geisei eMercado Público do Jardim Veneza. LOTE01.

A Pregoeira Oficial da SEINFRA.torna público que a empresa NSEG
CONSTRUÇÕES EiRELI - CNPJ N9 16.715.147/0001_06 impugnou o Edital da liCitação na
modalidade Pregão Eietrônico. no site WWW.licitacoes-e.com.br. sob o número da liCitação
799524 (Sanco do Brasil) que o mesmo foi julgado PROCEDENTE ficando. portanto adiada
a presente licitação que teria sua abertura marcada para o dia 28 de janeiro de 2020 às 8h.
A nova data da referida licitação será publicada posteriormente através dos mesmos
vefculos de comunicação utiJilados anteriormente nos termos da lei Federal 8.666/93.

João Pessoa-PS, 27 de janeiro de 2020.
TERESA CRISTINA TELESDE HOLANDA

Presidente da Comissão
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRtNCIA PÚBLICA NR 33020/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPREA ESPECiAliZADA PARA CONSTRUÇÃO DA PRAÇA D05sEIXAs - ii. PONTA DO SEIXAS EM JOÃo PESSOA.

A Prefeitura Munlclpai de João Pessoa, através da Comissão Especial de Licitação da
sEPLAN, constituída pelo Decreto n' 9.309/19. datado de 25 de junho de 1019. comunica
aos interessados. que. fica determinado que a reunião para abertura dos enveiopes
contendo as propostas comerciais, dar-se-á no dia 29/01/2020, às 09hOOmin,no mesmolocal indicado no preâmbulo do Edital.

João Pessoa-Ps, 27 de janeiro de 2020.
EDUARDO HENRIQUE MARiNHO ALVES

Presidente da Comissão Especialde licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: AQUiSIÇÃO DE MATERiAL DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA
MUNiCIPALIDADE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n' 00001/2020. DOTAÇÃO:
ORÇAMENTO 2020: RECURSOSPRÓPRiOS / FEDERAIS. ViG~NCIA: até o final do exercício
financeiro de 2020. PARTESCONTRATANTES: Prefeitura Municipai de Lagoa Seca e: CT N'
00005/2020 - 20.01.20 - ANTONiO LUiZ PEREIRA CAVALCANTi NETO _ ME _ R$ 540.907.75;
CT N· 00006/2020 - 20.01.20 - JsA COMERCIO E SERViCOSLTDA _ R$ 20.482.15.

EXTRATO DE CONTRATO

OSJETO: SISTEMA DE REGiSTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÔEs FUTURAS.
PARA: AQUiSiÇÃO OE COMBUsTiVEIS E DERIVADOS DE PETROLEO,DE FORMA PARCELADA.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n. 00041/2019. DOTAÇÃO: REC. PRÓPRIOS E
FEDERAiS. VIGtNCiA: até o final do exercício financeiro de 2020. PARTESCONTRATANTES:
Prefeitura Municipal de Lagoa Seca e: CT N' 00001/2020 . 03.01.20 _ JHs COMERCIO DE
COMBUsTIVEiS E LUSRIFICANTES LTDA _ R$ 1.564.170.00.

AViSO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 1/2020

Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoelra Oficial e observado
parecer da AssessoriaJur(dica, referente ao Pregão Presencial nll 00001/2020, que objetiva:
AQUISiÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRLiÇÃO PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA
MUNiCiPAliDADE; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de:
ANTONIO LUiZ PEREiRA CAVALCANTI NETO - ME - RS 540.907.75; JsA COMERCIO E
sERViCOs LTDA - RS 20.482.15.

lagoa Seca - PS, 16 de janeiro de 2020.
FÁBIO RAMALHO DA SiLVA

Prefeito

Oocumf!flto assinado diRltalmenle conforme MP nQ2.200-2 de 24/08/2001. .e
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas 8rasil~r;I, . ICP-Brasll. ~


